
diário oficial Nº 34.887   113Quinta-feira, 10 DE MARÇO DE 2022

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 562 de 10 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/604860.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006; acordo firmado entre o Estado do Pará e o 
Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, BENEdiTo do Socorro MaraMaldo dE aNdradE, mat. nº 
451223/1, na função de assistente administrativo, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 1.971,20 (um mil, novecentos e se-
tenta e um reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

1.100,00
  132,00
739,20

 1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 763773
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 566 de 10 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/160777 E 2021/875891.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-
a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda cons-
titucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da constituição do Estado 
do Pará com redação da Emenda constitucional n° 77/2019 e art. 201, 
§2° da constituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil e duzentos 
reais), em favor de Maria daS GraÇaS raiol ViaNa, na condição de 
cônjuge do ex-segurado Mario ivan Sobral Viana, pertencente ao quadro 
de ativos da Secretaria de assistência Social, Trabalho, Emprego e ren-
da - SEaSTEr, onde exerceu o cargo de agente administrativo, mat. nº 
3216900/1, falecido em 03/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(10/02/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/88.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 764178
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret. Ps Nº 0565 de 10 de FeVereiro de 2022
diSPÕE sobre a rETificaÇÃo do Valor iNicial do benefício previdenci-
ário de PENSÃo Por MorTE - ProcESSo Nº 2019/549121.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação do valor inicial do benefício de 
pensão por morte concedido pela PorTaria Nº 1657/2018 em favor de 
Samuel farias Gonzaga, com a inclusão posterior da pensionista isabel de 
Nasare amaral Gonzaga por meio da Portaria 0953/2019, resolve:
I - Retificar a Portaria PS nº 1657 de 01 de junho de 2018, que concedeu a 
pensão por morte em favor de SaMUEl fariaS GoNZaGa, na condição de 
filho menor do ex-segurado Benedito Lisboa Gonzaga, para corrigir o valor 
inicial do benefício, que passará ao total de r$5.851,05 (cinco mil, oitocen-
tos e cinquenta e um reais e cinco centavos), e retificar também a Portaria 
de nº 0953/2019 que incluiu a beneficiária ISABEL DE NASARE AMARAL 
GoNZaGa, cujo valor do benefício passará ao total de r$ 6.120,21 ( seis 
mil, cento e vinte reais e vinte e um centavos) permanecendo inalterados 
os demais termos das referidas portarias.

II- A retificação do valor inicial do benefício se efetivará a contar de 
01/03/2022, com efeitos retroagindo à data do óbito do ex-segurado.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 764181
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0689 de 17 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/863894, 2021/864045.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos dos Processos nº 2021/863894 e 2021/864045, ficando 
os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de aliNE aMaNda dE araUJo NEVES, na condição 
de cônjuge, no valor de r$852,86 (oitocentos e cinquenta e dois reais e 
oitenta seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, inciso X alínea “e”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 
30, caput e §2º, 31, §1º, inciso i, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2 – 50% em favor de aGaTHa ariaNE dE araUJo NEVES, na condição 
de filha menor de 21 anos, no valor de R$852,86 (oitocentos e cinquenta e 
dois reais e oitenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1º, 29, 
caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso 
ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$ 1.705,73 (um mil, setecentos e cinco reais e se-
tenta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado João cleiber 
Nascimento Neves, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Esta-
do de Educação- SEdUc, onde ocupava o cargo de Técnico Especialista em 
Educação, mat. nº 57209800/1, falecido em 16/05/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 764191
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0642 de 15 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/158949.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º inciso 
ii e § 2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, c/c Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vin-
culantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$1.212,00 ( um mil, duzentos e doze reais), em favor de lUciMar da 
coSTa oliVEira, na condição de cônjuge do ex-segurado antonio dos 
Santos oliveira, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secre-
taria de Estado de Educação -SEdUc, onde ocupou o cargo de agente de 
Portaria, mat. nº 4859340/1, falecido em 23/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, § 2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria do regime Próprio de Previdência do Estado do Pará, nos 
termos do art. 31, § 1º inciso ii, tendo a interessada optado por receber 
integralmente o benefício de aposentadoria do regime próprio estadual.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
V - ao valor dos proventos de pensão se aplica a diferença complementar, 
nos termos das Súmulas Vinculantes nº 15 e 16, e em observância ao Pa-
recer nº 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 764203


